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ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

28.846.0001.9001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS

Ref. 002362 6171 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS-REQUISIÇÃO DE 
PEQUENO VALOR DER-DF- 
PLANO PILOTO

1 33.20.91 100 100.0000

100.000

28.846.0001.9033 FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO

Ref. 001265 6972 FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO-
PAGAMENTO PASEP - DER- 
PLANO PILOTO

1 33.90.47 100 120.0000

120.000

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001272 0011 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-DER- 
PLANO PILOTO

1 33.90.93 100 120.0000

120.000

TOTAL2014AC00096 123.046.263

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

87.775.878

10.122.6007.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000529 3722 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SERVIÇO 
CONTRATUAL DE 
VIGILÂNCIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.37 100 53.447.8180

53.447.818

10.122.6007.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000525 6991 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SERVIÇO 
CONTRATUAL DE LIMPEZA 
- SES-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.37 100 29.595.0290

29.595.029

10.122.6007.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000557 9680 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
COMPLEMENTARES-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 4.733.0310

4.733.031

TOTAL2014AC00096 87.775.878

DECRETO Nº 35.223, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
Altera o Decreto nº 29.400, de 14 de agosto de 2008.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem os 
incisos VII e XXVI do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O caput do artigo 19 do Decreto nº 29.400, de 14 de agosto de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 19. Após a aprovação da localização da central de gás e requerido o licenciamento, o 
Administrador Regional respectivo lavrará e celebrará, em nome do Distrito Federal, o contrato 
de concessão de direito real de uso não-onerosa, ressalvados os casos previstos no artigo 2º do 
Decreto nº 34.563/2013, em cujas hipóteses a competência para a lavratura e celebração do 
contrato será do Diretor de Análise e Aprovação de Projetos – DIAAP da Casa Civil.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 2014.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 35.224, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
Altera o Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem os 
incisos VII e XXVI do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 29. .....
...
III – após a aprovação do projeto e requerido o Alvará de Construção, nos termos exigidos 

seguintes documentos:
...
V - celebrado o contrato, será encaminhada uma via autêntica para registro em livro próprio na 

Ref. 005172 2569 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-DER-DF- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 1.053.0000

1.053.000

26.128.6010.4088 CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES

Ref. 000920 0019 CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES-DER- PLANO 
PILOTO

1 33.90.39 100 72.5080

72.508

26.782.6216.2885 MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Ref. 000924 0001 MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS-DER- 
PLANO PILOTO

1 33.90.30 100 161.0920

1 33.90.39 100 1.700.0000

1.861.092

26.782.6216.3205 REMANEJAMENTO DE REDE

Ref. 001248 0001 REMANEJAMENTO DE 
REDE-
ÁGUA/ESGOTO/ELETRICA/T
EM RODOVIAS-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.92 100 70.0000

70.000

26.782.6216.4039 MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

Ref. 000925 0002 MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS-LEVES E 
PESADOS DER- PLANO 
PILOTO

1 33.90.30 100 1.933.3040

1.933.304

26.782.6216.4195 MANUTENÇÃO DAS 
RODOVIAS DO DISTRITO 
FEDERAL

Ref. 000923 0001 (***)         MANUTENÇÃO 
DAS RODOVIAS DO 
DISTRITO FEDERAL-DER-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.37 100 2.860.0960

99 33.90.92 100 140.0000

3.000.096
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